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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 4/2006[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Renumerada de acordo com a Instrução de Serviço n. 16, de 14 de abril de 2011.
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 60, 4 ago. 2006, p. 104.
Alterada por: Instrução de Serviço n. 13, de 4 de agosto de 2010 (antiga Instrução de Serviço n. 14/2010). 
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Antiga Instrução de Serviço nº 6/2006


Dispõe sobre a emissão de acórdãos pela Diretoria Geral.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 16, e na forma do disposto no inc.  XXXIII, do artigo citado, c/c o art. 197, em conjunto com a Diretora Geral, nos termos do art. 150, § 2º, todos do Regimento Interno, 

RESOLVE:

Art. 1º Os Gabinetes dos Conselheiros e Auditores poderão conferir à Diretoria Geral a emissão dos acórdãos, dos órgãos colegiados, com a finalidade de atendimento ao art. 471, do Regimento Interno, desde que atendidas as disposições da presente Instrução.  
Art. 2º Encerrada a sessão de julgamento, os Gabinetes terão o prazo de 2 (dois) dias úteis para o encaminhamento do processo, contendo o voto assinado e devidamente juntado nos autos, e com a disponibilização, no sistema informatizado, do respectivo arquivo.  
§ 1º Caso o encaminhamento não seja realizado dentro do prazo estabelecido, o processo somente será acatado pela Diretoria Geral, mediante autorização do Presidente, através de ofício encaminhado pelo Relator, devidamente fundamentado.
§ 2º Os votos deverão atender o disposto no § 1º, do art. 49, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c o art. 457, do Regimento Interno.
§ 3º A Diretoria Geral devolverá aos Gabinetes, sem a emissão de acórdão, os votos que não observarem o disposto no § 2º, bem como os processos que não atendam aos requisitos previstos no caput.  
§ 4º Inclui-se no prazo de que trata o art. 2º, o voto vistas ou a declaração de voto, nos termos do parágrafo único, do art. 50, da Lei Complementar nº 113/2005.
Art. 3º A Diretoria Geral emitirá o acórdão até a sessão subseqüente, encaminhando os de julgamento do Tribunal Pleno, aos respectivos Gabinetes, para conferência e assinatura.
§ 1º Os acórdãos de julgamento das Câmaras serão encaminhados pela Diretoria Geral às respectivas Secretarias, até a sessão subseqüente, para os fins previstos no caput. 
§ 2º A emissão do acórdão consistirá na inclusão da numeração, do arquivo contendo o voto do Relator, do quorum de votação, e dos nomes dos Conselheiros que assinarão o acórdão.
§ 3º A Diretoria Geral não se responsabiliza pelo conteúdo dos acórdãos, não lhe sendo permitida qualquer correção ou alteração no texto encaminhado pelo Relator.
Art. 4º Caberá à Diretoria Geral e às Secretarias das Câmaras a publicação dos acórdãos e a certificação do trânsito em julgado.  
[bookmark: _GoBack]Art. 5º Excetuada a hipótese prevista no parágrafo único, do art. 471, do Regimento Interno, constatado erro no acórdão, o mesmo deverá ser comunicado por escrito ao Relator, devidamente certificado no processo e encaminhado à Diretoria Geral nos seguintes casos:
I – quando houver incorreção de grafia de nome ou de dados da autuação, mediante a verificação das informações processuais;
II – erro no conteúdo da decisão, verificado através da confrontação com os registros do sistema de transcrição da sessão.  
Art. 6º Considerando o contido no art. 12, VI, do Regimento Interno, o não atendimento das disposições estabelecidas nesta Instrução, implicará na comunicação, de que trata os arts. 436, II, parágrafo único, II, e 464, II, parágrafo único, II, do mesmo diploma legal.
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, as Secretarias dos órgãos colegiados emitirão, mensalmente, o relatório dos acórdãos em atraso, encaminhando aos respectivos Presidentes para serem comunicados nos órgãos colegiados.
Art. 7º Esta Instrução de Serviço entra em vigência na data de sua publicação.

Curitiba, 31 de julho de 2006.


DESIRÉE DO ROCIO VIDAL
Diretora Geral
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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